PARECER Nº 1712, DE 2009

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROCESSO RGL Nº 7703, DE 2008
          O Presidente da Assembléia Legislativa, nas folhas 786, designou este Deputado como Relator Especial, em Substituição à Comissão de Finanças e Orçamento para exarar parecer, o que faremos nesta oportunidade.

          O referido contrato referente ao “Fornecimento de Solução de Processamento de Criptografia e proteção de chaves criptográficas (HSM – Hardware Security Module), incluindo Hardware, Software e os serviços de instalação e customização para os ambientes de homologação operacional, produção e contingência, treinamento, release, prestação dos serviços de suporte técnico eventual”, foi assinado em 3 de novembro de 2005,  no valor de R$ 799.244,00, precedido de licitação sob a modalidade pregão

          A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de S. Paulo (TCE-SP) julgou, em 8 de agosto de 2008,  irregulares o pregão, o contrato e o termo aditivo, conforme decisão constante às fls 006, com trânsito em julgado em 25 de agosto de 2008.


Além disso, a Primeira Câmara do TCE-SP julgou o Banco Nossa Caixa S.A. carecedor do direito de intentar a ação de rescisão de julgado, com base em súmula emitida pelo sítio do tribunal, que segue em anexo.


Independente de o contrato estar exaurido ou não e face à morosidade do seu trâmite na Assembléia Legislativa do Estado de S. Paulo, entendo como pertinente a apreciação imediata do contrato em tela pelo Ministério Público e a Procuradoria Geral do Estado de São Paulo para tomar, diante dos indícios de irregularidades apontadas pelo Tribunal de Contas, as medidas cíveis e criminais que o caso requer.

Diante do exposto, apresento o projeto de Decreto Legislativo, que propõe o arquivamento dos autos:

Projeto de Decreto Legislativo   nº         /2009

Dispõe sobre o arquivamento do processo RGL nº7703/2008 e a remessa de ofício requerendo as providências do Ministério Público e da PGE.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

“Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo TC – 35077/026/05, que verificou a irregularidade em contrato celebrado  pelo Banco Nossa Caixa S/A com a True Access Consulting Ltda.

Artigo 2º - Expeçam-se ofícios ao Ministério Público do Estado de S. Paulo e à Procuradoria Geral do Estado para que sejam tomadas por órgãos as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquivem-se os autos.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.”

Concluindo, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo ora apresentado “ad referendum” do plenário.

a) José Cândido- Relator Especial

